
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

RESOLUÇÃO Nº 2807/2004

Ementa

ALTERA  O  REGIMENTO  INTERNO  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE  IBITINGA,
ESTABELECIDO NA RESOLUÇÃO 1798 (A), EM 20 DE DEZEMBRO DE 1990, NO QUE SE REFERE AO HORÁRIO
DE REALIZAÇÃO DAS SESSOÕES, ESTABELECIDO NO ARTIGO 156.

Data da Norma

25/02/2004

Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Revogada

Histórico de Alterações

Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada

21/06/2004 Resolução nº 2835/2004 Revogada por
23/12/2008 Resolução nº 3334/2008 Revogada por
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https://publico.ibitinga.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=3123
https://publico.ibitinga.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=3168
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\ KA '..*OFI JACOB 
Presidente 

ROB/INiONPINHEIRO 
Vice — Presidepte 

ejanir Storniolo" , 25 de fevereiro de ?.004. 
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Sala das SassOes 

JOAQUIM CLAUDIO LAVRADOR 
2° Secretario 

ISAAC riA SILVA FER 	 A 
}1° Secretario 

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE IBITINGA 

REsoLucAo N° 2.807, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2.004. 

"ALTERA 0 REGIMENT° INTERNO DA CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURiS- 
TICA DE IBITINGA, ESTABELECIDO NA RESOLKAO 1.798-A, EM 20 (VINTE) DE 
DEZEMBRO DE 1990 (MIL NOVECENTOS E NOVENTA), NO QUE SE REFERE AO 
HORARIO DE REALIZAcA0 DAS SESSOES, ESTABELECIDO NO ARTIGO 156." 

(Projeto de Resolugao n 011/04, de autoria de Vereadores da Camara Municipal) 

0 Presidente da Camara Municipal da Estancia 
Turistica de Ibitinga, Estado de Sao Paulo, Doc-
tor Kalil Tofi Jacob. 
Fago saber que a Camara Municipal da Estan-
cia Turistica de Ibitinga aprovou e eu, promulgo 
a seguinte Resolugao. 

Art. 1° - 0 Artigo 156, da Resolugao n° 1.798-A, de 20 de dezembro de 1.990, passa a ter 
a seguinte redagao: 
"Art. 156 — As SessOes Ordinarias serao semanais, realizando-se nas pri-
meiras quatro segundas-feiras do mds, corn inicio as 18:00 (dezoito) horas." 

Art. 2° - Esta Resolugao entrara em vigor na data de sua publicagao, revogando as dispo-
sigoes em contrario. 

_.-- 

Registrada na Secretaria da Camara Municipal da Estgncia Turistica de Ibitinga, em vinte e cin-
co (25) de fevereiro de dois mil e quatro (2004). 

Shidei-HO-nrique de'Carvilho Ruedas 
Diretora Administrativa 
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